
02/04/2020

Número: 0800613-03.2018.8.15.0021 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Caaporã 

 Última distribuição : 12/11/2018 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EVERTON DO NASCIMENTO SANTOS (AUTOR) IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

17719
569

12/11/2018 10:58 Petição Inicial Petição Inicial

17720
020

12/11/2018 10:58 Petição Inicial - Everton do Nascimento Outros Documentos

17720
029

12/11/2018 10:58 Documentos básicos - Everton do Nascimento Outros Documentos

17720
032

12/11/2018 10:58 Procuração e Declaração Outros Documentos

17720
039

12/11/2018 10:58 B.O e Ficha de Atendimento Outros Documentos

17720
045

12/11/2018 10:58 Documentos médicos - Everton do Nascimento-
otimizado 1

Outros Documentos

17720
057

12/11/2018 10:58 Documentos médicos - Everton do Nascimento-
otimizado 2

Outros Documentos

17720
067

12/11/2018 10:58 Documentos médicos - Everton do Nascimento-
otimizado 3

Outros Documentos

17720
082

12/11/2018 10:58 Documentos médicos - Everton do Nascimento-
otimizado 4

Outros Documentos

17720
091

12/11/2018 10:58 Documentos médicos - Everton do Nascimento-
otimizado 5

Outros Documentos

17720
096

12/11/2018 10:58 Documentos médicos - Everton do Nascimento-
otimizado 6

Outros Documentos

17720
105

12/11/2018 10:58 Documentos médicos - Everton do Nascimento-
otimizado 7

Outros Documentos

17720
111

12/11/2018 10:58 Documentos médicos - Everton do Nascimento-
otimizado 8

Outros Documentos

17720
114

12/11/2018 10:58 Documentos médicos - Everton do Nascimento-
otimizado 9

Outros Documentos

17720
125

12/11/2018 10:58 Comprovante - Pagamento Administrativo Outros Documentos

22625
109

24/07/2019 13:08 Provimento Correcional Provimento Correcional

23131
627

01/08/2019 18:50 Despacho Despacho



 

Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _ VARA 

MISTA DA COMARCA DE CAAPORÃ/PB. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ÉVERTON DO NASCIMENTO SANTOS, brasileiro, convivente em união 

estável, ajudante de eletricista, portador da cédula de identidade sob o nº 

3.803.928 – SSP/PB  e inscrito no CPF sob o nº 101.965.824-07, residente e 

domiciliado á Rua: Dr. José Macedo Viana, S/N, Centro, Caaporã/PB, por seu 

advogado que esta subscreve (instrumento de mandato incluso), com endereço 

profissional localizado á Av. João Machado, 964, sala 102, Centro, Emp. Eudo 

Jansen, João Pessoa/PB, onde recebe suas notificações e intimações, e-mail: 

igorsantosadvocacia@gmail.com, vem, mui respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – 

DPVAT 

Em desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 
DPVAT S.A, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 09.248.608/0001 - 04, 

situada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 

20031- 205; pelas razões que passa a expor: 

 
 

PRELIMINARMENTE 
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA 

 
O requerente pleiteia os benefícios da justiça gratuita (arts. 98 e 99, 4§, do 

Código de Processo Civil), tendo em vista não poder arcar com as despesas 
processuais, sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 
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1 - DOS FATOS 

 
No dia 06/04/2018, por volta das 07:00h, o autor foi vítima de um 

acidente de trânsito (Moto X Animal), nesse município, quando na PB 044, 
surgiu inesperadamente um cachorro, ocasião em que colidiu com o mesmo, 
vindo a cair ao solo. Devido a colisão, foi socorrido para o Hospital local e logo 
em seguida foi transaferido para o Hospital de Trauma em João Pessoa/PB, 
conforme BE 1073915 e Prontuário 108065 conforme laudo médico que atesta 
CID 10 S42.0. 

 
Em decorrência desse acidente, após realizar vários exames no Hospital 

de Trauma – João Pessoa/PB, ficou atestado através de laudo médico, que o 
autor fraturou a clavícula direita (trauma em membro superior direito), sendo 
submetido a intervenção cirúrgica, tudo atestado pela Dra. Juan Jaime Alcoba 
Acre (CRM/PB 3323). 

 
A parte promovente, em decorrência do acidente de trabalho ocorrido, 

de posse da documentação exigida em Lei, procurou uma das administradoras 
de seguro DPVAT, a CAPEMISA, para receber a indenização pelo acidente 
ocorrido, tendo recebido o valor de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete 
reais e cinquenta centavos), valor este, muito aquém da gravidade das lesões 
permanentes e do estabelecido em Lei. 

 
Sendo assim, não restou outra alternativa ao promovente senão pleitear 

a justa indenização a ele devida, no que tange ao seguro obrigatório DPVAT, 
em razão da invalidez permanente do grave acidade de que foi acometido, em 
observância à disposição contida no inciso II, do art 3º, da Lei nº 6.194/74, 
alterado pela Lei nº 11.482/2007. 

 
2 – DO DIREITO 

 

A cobertura do seguro obrigatório – DPVAT – abrange os casos de 
indenização por morte ou por invalidez permanente e de reembolso de 
despesas médico - hospitalares, objetivando proporcionar a todas as vítimas de 
acidentes automobilísticos indenizações pelos danos sofridos. 

 
Para o recebimento do seguro DPVAT, nos termos do art. 5º da Lei 

6.194/74, com as alterações dadas pela Lei 8.441/92, basta que se comprove o 
acidente e o dano dele decorrente. 

 
No caso em deslinde, observa - se a presença dos dois requisitos 

mencionados em lei. 
 

Primeiramente, o autor a foi vítima de acidente de trânsito, colidindo sua 
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motocicleta com um cachorro que surgiu de forma inesperada, nesse 
município. 

 
Ademais, e para assegurar que lhe é devido justa indenização, o 

acidente resultou em sequelas permanentes, como bem demonstrado pelo 
laudo médico, em anexo. 

Por assim ser, o promovente preencheu todos os requisitos do art. 5º da 
Lei 6.194/74, quais sejam: prova do acidente de trânsito e o dano oriundo dele. 

 
Sobre isso, a jurisprudência dominante, seguindo orientação do STJ: 

 
“AGRAVO INTERNO. MONOCRÁTICA NA QUAL NEGOU- 
SE SEGUIMENTO À APELAÇÃO CÍVEL 
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 
DESPROVIMENTO. Para pagamento da indenização 
referente ao seguro DPVAT, exige a Lei 6.194 de 19 de 
novembro de 1974, em seu artigo 5.º, a simples prova 
do acidente e do dano dele decorrente, in 
dependentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de 
responsabilidade do segurado”. (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
00025857920128150141, 3ª Câmara Especializada Cível, 
Relator a DESA. MARIA DAS GRAÇAS  MORAIS 
GUEDES, j. em 27-10-2015). (GRIFO NOSSO) 

 
“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA SEGURO DPVAT. 
COMPROVAÇÃO DO ACIDENTE DE TRÂNSITO 
DEMONSTRADA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. 
TERMO INICIAL. Para o pagamento da indenização 
securitária DPVAT é necessária a comprovação do 
acidente de trânsito e do dano decorrente, conforme o art. 
5.º, caput, da Lei 6.194/74. O autor juntou cópia do boletim 
de ocorrência e de prontuário médico de urgência, pelo que 
é afastada a hipótese de impossibilidade jurídica do pedido, 
pois suficientemente instruída a inicial. A correção 
monetária incide a partir da data do evento danoso. Os 
juros de mora deverão incidir a partir da citação”. (TJ-MG- 
AC: 10325130001424001 MG, Relator: Amorim Siqueira, 
Data de Julgamento: 30/07/2014, Câmaras Cíveis / 9ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 06/08/2014). 
(GRIFO NOSSO) 

 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA – SEGURO 
OBRIGATÓRIO – DPVAT - COMPROVAÇÃO DO 
ACIDENTE E DO DANO DECORRENTE – EFETUADA - 
LAUDO PERICIAL PARTICULAR - PROVA NÃO 
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IMPUGNADA - INVALIDEZ PERMANENTE – DANO 
CORPORAL PARCIAL – SINISTRO OCORRIDO DEPOIS 
DA ALTERAÇÃO INTRODUZIDA PELA LEI Nº. 
11.482/2007    E    PELA    LEI    11.945/09    –  QUANTUM 
PROPORCIONAL. Nos termos do artigo 5º da Lei nº 
6.194/74, para que a vítima faça jus ao recebimento de 
indenização por invalidez referente ao seguro obrigatório, 
basta a comprovação da prova do acidente e do dano 
decorrente, ônus do qual se desincumbiu o autor. Nos 
termos  do  art.  333,  II  do  CPC,  compete ao réu provar a 
existência de fatos impeditivos, modificativos ou extintivos 
do direito do autor. O julgador não está adstrito ao laudo 
pericial, entretanto, é este o meio de suprir a carência de 
conhecimentos técnicos para a apuração dos fatos, 
mormente quando a elucidação do feito depender de 
conhecimento técnico. (TJ-MG-AC: 10647140033257001 
MG, Relator: Edison Feital Leite, Data de Julgamento: 
28/05/2015, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data 
de Publicação: 09/06/2015). (GRIFO NOSSO) 

 
Desta feita, a parte Demandante, manejando o seu jus postulanti, direito 

garantido a qualquer cidadão brasileiro, previsto na Lei Maior, Constituição 
Federal, vem buscar a tutela jurídica do Poder Judiciário para obter o que é seu 
de Direito. 

 
3 – DOS PEDIDOS 

 
Ante o exposto, requer a total procedência da ação, nos seguintes 

termos: 
 

a) a citação da empresa seguradora, na pessoa do seu representante legal, 
a fim de que, querendo, compareça na audiência de conciliação e 
apresente sua defesa, no tempo devido, sob pena de lhe ser decretada a 
sua revelia; 

 
b) a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita, tendo em 
vista que o autor não apresenta, atualmente, condições financeiras suficientes 

para arcar com as custas processuais sem comprometer o seu sustento e da sua 
família, nos termos da Lei de nº 1.060/50; 

 
c) requer a dispensa da audiência de conciliação, conforme o art. 334, § 4º, 
I, §5º, do Código de Processo Civil, já que a matéria necessita da realização 
de perícia médica; 

 
d) a condenação da ré ao pagamento da indenização, no valor de R$ 
11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), 
acrescidos de juros e correção monetária; 
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e) a condenação da ré ao recolhimento de custas e pagamento dos 
honorários advocatícios, a critério deste douto Juízo; 

 
f) que as intimações ao autor sejam feitas na pessoa de sua procuradora 
judicial IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS – OAB/PB 17.268, com 

endereço profissional á Av. João Machado, 964, sala 102, Emp. Eudo 
Jansen, Centro, João Pessoa/PB. 

 
Dando - se à causa o valor de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e 

doze reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

João Pessoa, 12 de novembro de 2018. 
 

IGOR FELIPE PEREIRA DOS SANTOS 
OAB/PB 19.994 
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(/)

Seguro DPVAT

Acompanhe o Processo de Indenização

Buscar no site

Nova Consulta

Todos os documentos apresentados, não importando o ponto de atendimento escolhido para a entrega, são encaminhados a uma seguradora autorizada do Seguro DPVAT. Após ser analisada, a documentação é disponibilizada para parecer final da Seguradora Líder-DPVAT, administradora do Seguro 
DPVAT. O prazo para emissão do parecer final é de 30 dias a contar da data de entrega da documentação completa. 

SINISTRO 3180499324 - Resultado de consulta por beneficiário

VÍTIMA EVERTON DO NASCIMENTO SANTOS
COBERTURA Invalidez
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAÇÃO CAPEMISA Seguradora de Vida e Prev. S/A
BENEFICIÁRIO EVERTON DO NASCIMENTO SANTOS
CPF/CNPJ: 10196582407

Posição em 12-11-2018 10:35:57
Seu pedido de indenização foi concluído com a liberação do pagamento. O valor abaixo será creditado na conta que você indicou no formulário de autorização de pagamento. O prazo para o banco confirmar o pagamento é de até 5 dias úteis. Caso não identifique o valor em sua conta após esse período, volte a 
consultar o processo aqui no site.

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total

05/11/2018 R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

Histórico das correspondências enviadas

Data da 
Carta

Referência Ver Carta

25/10/2018
Aviso de 
Sinistro

(https://sisdpvatdocs.seguradoralider.com.br:8443/api/file/download/+qyUpMzFTMD___iKIh8c0Ohg==/eoBx+JItzoR9Jac76bVM+5FIqOMrUc+h8Hnjcv1ROTziz+w4erzBkdDctKIyiD1b/NpBDm1AuyhBpVeqx7T0POA==/79USVAh1FK8B5zh3jigVz9FWSLg1chmSqSUROLDqJG4bRDjSYrVG___KhOLkk3CvN3?
api_key=___luhtGICJ26TECEJk5kzxzueKpMOtRHM8wysA88___p88=)

(/Pages/Acessibilidade.aspx)

(/Pages/Atalhos-
de-
Teclado.aspx)
Documentos Despesas Médicas
(/Pages/Documentacao-
Despesas-Medicas.aspx)
Documentos Invalidez 
Permanente
(/Pages/Documentacao-
Invalidez-Permanente.aspx)
Documentos Morte
(/Pages/Documentacao-
Morte.aspx)
Dicas Indispensáveis
(/Pages/Dicas-Indispensaveis-
Para-Pedir-a-Indenizacao.aspx)

Como Pagar (/Pages/Pague-
Seguro.aspx)
Consulta a Pagamentos 
Efetuados (/Pages/Consulta-a-
Pagamentos-Efetuados.aspx)
Informações Gerais
(/Pages/Informacoes-Gerais-
Sobre-o-Pagamento.aspx)

Clique aqui para saber sobre o 
andamento do seu pedido de 
indenização.
(/Pages/Acompanhe-o-Processo-
de-Indenizacao.aspx)

ACESSIBILIDADE

COMO PEDIR INDENIZAÇÃO

PAGUE SEGURO

ACOMPANHE O PROCESSO
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(https://pt.linkedin.com/company/seguradora-l%C3%ADder-
dpvat)

(http://www.facebook.com/DPVAToficial)(http://www.twitter.com/DPVAToficial)(http://www.youtube.com/DPVAToficial)(https://www.instagram.com/dpvat_oficial/)

(https://www.seguradoralider.com.br)

Serviços
Acompanhe seu Processo
(/Pages/Acompanhe-o-
Processo-de-
Indenizacao.aspx)
Consulta a Pagamentos
(/Pages/Consulta-a-
Pagamentos-Efetuados.aspx)
Saiba Como Pagar
(/Pages/Saiba-como-
pagar.aspx)
Pontos de Atendimento
(/Pontos-de-Atendimento)
Como Pedir Indenização
(/Seguro-DPVAT/Como-Pedir-
Indenizacao)

Dúvidas e Respostas
A Seguradora Líder-DPVAT
(/Pages/Quem-Somos.aspx)
Sobre o Seguro DPVAT
(/Pages/Sobre-o-Seguro-
DPVAT.aspx)
Informações Gerais
(/Pages/Informacoes-Gerais-
Sobre-o-Pagamento.aspx)
Dicas Indispensáveis
(/Pages/Dicas-
Indispensaveis-Para-Pedir-a-
Indenizacao.aspx)
Dicionário do Seguro DPVAT
(/Seguro-DPVAT/Dicionario-
do-Seguro-DPVAT)
Perguntas Frequentes
(/Seguro-
DPVAT/Perguntas%20Frequentes)

Atendimento
Chat - Atendimento On-line
(/Contato/Chat-e-
Atendimento-On-Line)
Dúvidas, Reclamações e 
Sugestões
(/Contato/Duvidas-
Reclamacoes-e-Sugestoes)
Telefones de Contato
(/Contato/telefones-de-
contato)
Ouvidoria
(/Contato/Ouvidoria)
Canal de Denúncias
(/Contato/canal-de-
Denuncias)
Mapa do Site (/Mapa-do-Site)

Termos de uso e política de privacidade (/Pages/Termos-de-Uso.aspx)
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Poder Judiciário da Paraíba 
Corregedoria-Geral da Justiça

PROVIMENTO 3

Datado e assinado eletronicamente.

Proferir despacho/decisão/sentença.

 

Juiz(a) Corregedor(a)
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Caaporã

Processo nº 0800613-03.2018.8.15.0021
[ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 

DESPACHO:

Vistos, etc.

1. Tendo em vista o requerimento inserto na peça vestibular, bem como a declaração de hipossuficiência econômica
acostada aos autos, CONCEDO os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte promovente, o que faço com esteio nas
disposições dos arts. 98 e 99, §, 3º do CPC.

  2. Considerando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais e por não vislumbrar razões para a
improcedência liminar do pedido, recebo mencionada peça e, considerando que a parte autora dispensou a realização de audiência
de autocomposição, ordeno a citação do(s) réu(s) para, no prazo de 15 dias, apresentar(em) contestação, sob pena de revelia.

 

Cumpra-se.

Caaporã, datado e assinado eletronicamente

 

             Juiz(a) de Direito
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